
pREFEITURADo MUNIcÍpro pp ¡uxprlÍ

DECRETO N",30.436. DE 27 DE SETEMBRO DE 2O2I

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo Ir¡uNIcÍpIo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS ernlnulçÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE rUe SÃg CONFERIDAS PEIA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2L,ART.4o, $ 3o. /

coNSTDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA oe cnÉplro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

sUPERAVIT FINANcEIRo PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CFIROMEBOOKS PARA

uso pEDAGócrco DE ALuNos DE ENSINo FUNDAMENTAL DA UNIDADE DE cssrÃo oB

soucA.ÇÄo - pRocESSo PMJ sEI N, 15.708/2021.

REF, sollctrAçÃo t.+oo - uNIDADE Dn cnsrÃo o¡ souceÇAo

PEDIDo REQIIISIÇÃ,O 769.533 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAvIT FINANcEIRo PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIçÄO DE GABTNETES PARA

TRANSPoRTE E REcARcA DE cHRoMEBooKs, PARA uso psoecÓctco DE ALUNoS DE ENSINo

FUNDAMENTAL DA uNrDADn pr cnstÃo DE EDUcAÇÄo - PRocrsso PMJ sEI N, 15.70812021

REF. soLIcITA çdo t.aoz - TJNIDADE Ds crsrÃo oe eoucaçÃo

PEDIDO REQUISIÇÂ,O 769.536 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡t-lNIcÍpIo, utr¡ cRÉoIro ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 9.133.129,56 (NovE tr¡n nÖns cENTo E TRINTA r rnÊs MIL cENTo E

vrNTE ENOVE REAIS S CrNQllSNreE SEIS CENTAVOS) NA(S) OOrnÇAO(Õss):

I3,0I.12.36I.0196,2776 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS I.]NIDADES ESCOLARES ENSINO I
4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 9.133.129,56

TOTAL..,.RS 9.t33.129,56

ART. 2o - A CoBERTURA Do cnÉolro DE eup TRATA o ART. l" pAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): I
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRAEMVIcoRNADATADE suAPUBLtcnç.Äo.
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Decreto Nffi DE JUNDIAÍ

LV\Z

MUNICIPAL

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

P1JBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CTVIL DA PREFEITURA DO

MLJNICTPTO DE JUNDIAT, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTEEUM,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS f

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Pâgira2 deZ


